
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 7830/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada a Exma. Sra. PREFEITA MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 

Para que seja feito o ESTUDO PARA IMPLANTAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE 
VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, nesta cidade. 
 
A presente solicitação visa garantir maior acessibilidade, 
inclusão e mobilidade às pessoas com deficiência, assegurando 
o cumprimento da legislação vigente e promovendo melhores 
condições de deslocamento e acesso aos serviços públicos, 
comércios e demais espaços de uso coletivo. 
 
Moradores e usuários de diversas regiões do município relatam 
a insuficiência de vagas reservadas e, em alguns locais, a 
ausência de sinalização adequada, o que dificulta a utilização 
desses espaços e compromete a efetividade do direito 
assegurado às pessoas com deficiência. 
 
Diante disso, solicita-se que os órgãos competentes realizem 
levantamento técnico para identificar os pontos com maior 
demanda, promovendo a criação de novas vagas reservadas e a 
instalação das placas e sinalizações necessárias para sua 
correta utilização e fiscalização. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 
Casa de Leis Attílio Vivácqua, 16 de junho de 2026. 
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